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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE+ EG

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 
CONTRATO Nº 144/2023 ID 3976

PE 47/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

A EMPRESA INCO - EDITORA DIARIO

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,

inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº: 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de

Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF nº

003.691.769-95, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa INCO -

EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 09.570.162/0001-30, Inscrição Estadual nº.

90641056-79, estabelecida na R: Imaculada Conceição., nº. 205, Rebouças.,

CEP 80.215.030 — Curitiba/PR, e-mail:publegalDinduscom.com.br; telefones:

(41) 3333.6972/3333.9800/3334.4665 por seu representante legal, Sr. Odone

Fortes Martins, inscrito no CPF sob nº.027.836.579-53, doravante denominada

CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente

contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo sob protocolo 27223/2023, e que se regerá pela Lei n.º

8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que

as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 | DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55,|, Lei 8.666/93);

CiâusulaPrimeira: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de publicação diária de avisos de

licitações, extratos de contratos, e demais atos da administração em jornal de

grande circulação regional, pára atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande” de acordo com as especificações contidas no

ANEXO|, que é parte integrante deste edital.

É I

Parágrafo Primeiro:O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Administração.
+
i

1

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 81.895,00 (oitenta e um mil e oitocentos e

noventa e cinco reais) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre

a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 47/2023 e todos seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a' este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassume todas as exigências do Edital retro mencionado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

  



 

e IN mm,, SP to GN

T %
9
mPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEe. -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A  
   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

assinatura do contrato.

Parágrafo Único:As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo estão

fixados no Termo de Referência e Anexo 1.

DA FISCALIZAÇÃO

CláusulaTerceira:A fiscalização da contratação será exercida pela servidora

 

Patrícia Elias dos Santos, Matrícula nº 351708, e pelo servidor Caio Duarte

Boryça, matrícula 351470,fiscal de gestão, aos quais competirão dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

Parágrafo Primeiro:Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

|
Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

” for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 5 (cinco) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto:O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 1 (um) dia sútil, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo :Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 1 (um) diasútil, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DAVIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,a contar da

data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo

ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/98.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso Il, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,III, Lei 8.666/93).

CláusulaQuinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

ParágrafoPrimeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

81.895,00 (oitenta e um mil e oitocentos e noventa e cinco reais)

ParágrafoSegundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qualincidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto :Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:
6
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todosos direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

CláusulaSexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

Código
Funcional

Reduzido Fonte

18 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.39 1000   
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

:

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as

especificações e prazos determinados neste Termo de Referência.

b) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação

vigente;

c) Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça

a consecução do objeto contratado, prestando os esclarecimentos que julgar

necessários;

d) Executar os serviços nos prazos estabelecidos, nas condições e preços

contratados;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, erros ou incorreções.

9) Arcar com todas 'as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer,

9) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados,

nos termos da legislação vigente.

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçõesassumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; Edital ou na

“ minuta do Contrato.

i) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas com a contratante, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas;

D Responsabilizar-se pela despesa decorrente da mão de obra, necessária para

o fornecimento do objeto do Contrato.

k) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas,

tributos, taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do

objeto.

1) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

m) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões

1
que se fizerem necessários, nos termosda legislação vigente;

o) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

Pp) Arcar com o ônus de corrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1998.

q) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo 1.

r) Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo

máximo de 5 (cinco) horas, a contar da data da publicação.

s) Publicar os extratos no primeiro dia útil após o envio da publicação via email.

t) Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para o

CONTRATANTE,noscasosde incorreções, em data previamente acordada.

u) Não alterar o veículo de comunicação, salvo por motivo justo, decorrente de

fato superveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE.
Í
t! . .

v) Nãoalterar o veículo de comunicação, salvo por motivo justo, decorrente de

fato superveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE.

w) Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do fiscal

do contrato, em razão de regularidade fiscal e tributária.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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; j x ; . .

x) Todas as despesas relativas com a completa execução do objeto, inclusive

despesas com deslocamentos, impressão, distribuição, e outras que se fizerem

necessárias ficarão a cargo da Contratada.

y) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receberprovisoriamente e acompanharos serviços.

b) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da

prestação dos serviços contratados;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que a Contratada venha a

solicitar para a execução do objeto contratado. |

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, parafins

de aceitação e recebimento definitivo.

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido

em Contrato.

f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela

CONTRATADA,de acordo com ascláusulas contratuais e seus Anexos.

9) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

10
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h) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da

CONTRATADA por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao

CONTRATANTEoua terceiros.

i) Atestar a qualidade dos serviços/fornecimento executados pela Contratada. 
5 Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério,

exijam medida corretiva por parte daquela. |

k) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

D Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

m) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.  
DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55,VII, Lei 8.666/93).

ClâusuiaOliva No caso de ihexecução total! ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da, Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.
q
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

'

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valorintegral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) .do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se
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expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc”e “d”; t

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subseguente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo I, será aplicada multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

«ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo como Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

13
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“gr,

Í

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da'penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatórial decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta; pode,a critério da autoridade icompetente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em
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multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. À realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semanadeatraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamênto da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores aique se refere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantesle, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Leinº. 8.666/98.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição; ;
|

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá serregistrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar é contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vil e IX, Lei 8.666/93).

CláusulaNona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

| :

Parágrafo Primeiro: À rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 
acordo entre as partes, na forma doart. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 47/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

CláusulaDécimaPrimeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município, de Fazenda Rio Grande/PR.

i
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. os, XIII, Lei 8.666/93).

CláusulaDécimaSegunda: Fica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes

da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula DécimaTerceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção dejorn - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Cojivenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

|
Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (INCO - EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

janeiro de 2006.

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor dá mencionada Lei nº 12.846/2013.
t
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenhodasatividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perônte à CONTRATANTE a, abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislaição aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seuartigo 5º.

Parágrafo: Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações; por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava —PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética é íntegra em conformidade com os preceitos
1

legais vigentes no país. A
s

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o qué subscrevem reconhecem que é verdade.
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DO FORO(Art. 55, 8 2º, Lei 8.066/93).

CláusulaDécimaQuarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinadode formadigital por
3 MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917

SILVA:043 18688917

|

Dados: 2023.09.06 11:40:53 ogoo

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

cs ERR DEBORA remo
JUNIOR:00369176995 Dados: 2023.09.06 08:49:26 0300" LEMOS VELSSIORDO

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal Administração Procuradora Geral do Município

Decreto: 6930/2023 OAB/PR 42.955

P/ Contratada:

ODONE FORTES Assinado de formadigital
por ODONE FORTES

MARTINS:02783 martiNS:02783657953
Dados: 2023.09.05 13:30:45

657953 -0300'

Odone Fortes Martins

INCO - EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 47/2023

PROTOCOLO Nº 27223/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 102/2023

f

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA
f

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do, Município de Fazenda Rio

Grande. )

i

il
+

Prezados Senhores, |

Eu, Odone Fortes Martins, representante legal da empresa/organização INCO -

EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA,., regularmente inscrita no

CNPJ sob o nº “09.570.162/0001-30, declaro, para! os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasda lei. '

Fazenda Rio Grande, 05 de setembro de 2023.

ODONEFORTES Sooneronesdlotalpor
« MARTINS:02783657953

MARTINS:02783657953 Dados: 2023.09.05 13:31:12 -03'00'

Odone Fortes Martins

INCO - EDITORA DIARIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 09.570:162/0001-30
Razã

ociate | INCO EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Endereço: RUA IMACULADA CONCEICAO 195 / REBOUCAS / CURITIBA / PR / 80215-
030,

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de majo de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes; a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2023 a 26/09/2023

Certificação Número: 2023082804045334619640
|

Informação obtida em 05/09/2023 13:43:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br E    
l
' '

    sulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 11
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RE
Ve MINISTÉRIO DA FAZENDA
% gs” Secretaria da Receita Federal do Brasil
RI Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Es

CERTIDÃO POSITIVA COMEFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

s
á

Nome: INCO - EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 09,570.162/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

He

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). ; |

Conformedisposto nos arts. 205 e:206 do CTN,este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa. ' :

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.
k

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/AMww.pgfn.gov.br>. ,

Certidão emitida gratuitamente com base na Pártaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:25:37 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasiília>, pu

Válida até 03/01/2024. ,

Código de controle da certidão: 7A3E.550C.8BB9.22F6 - |

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

! |

É '

   



  
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: INCO - EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.570.162/0001-30

Certidão nº: 46375777/2023

Expedição: 05/09/2023, às 13:47:08

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INCO - EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.570.162/0001-30, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa: :

0057400-48.1998.5.09.0007 - TRT 09º Região ** (7º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos!os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, S 2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta :a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br

Es



 

Estado do Paraná VSIeda

Secretaria de Estado da Fazenda fo

Receita Estadual do Paraná 77

     Aga tura

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031575612-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.570,162/0001-30

Nome: INCO EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estatiual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/01/2024 - Fornecimento Gratujto

'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www fazenda.pr.gov.br

 

Pégina 1 do 1 | )
Emilido via Internet Pública (05/09/2023 13:47:64) : ,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

U - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº. 10,568.266

CNPJ: 09.570.162/0001-30

Nome: INCO - EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

 

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acimaidentificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 40/2001, garantidos mediante bens e

direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal.

A

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos, respondendo o

Contribuinte por eventuais atos irregulares,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 11:14 do dia 20/06/2023.
Código de autenticidade da certidão: 88EA95968F1140BD09D40531334D46E6D2
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 18/09/2023 — Fornecimento Gratuito

REI

 

Você também pode validar a autenticidade

da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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SECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Folhãos

Coordenação de Contratos Nas iso,

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2023 - ID 3976

CONTRATADA: INCO- EDITORADIARIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA;
CNPJ: 09.570.162/0001-30;
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação
diária de avisos de licitações, extratos de contratos, e demais atos da administração em jornal
de grande circulação regional, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio,Grande”;
FISCAL: Patrícia Elias dos Santos, Matrícula nº 351708;
GESTOR: Caio Duarte.Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 47/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 102/2023;

PROTOCOLO: 27223/2023;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial do Município,
VALOR TOTAL: R$ 81.895,00 (oitenta e um mil e oitocentos e noventa e cinco reais);
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2023.

y Coordenação de Contratos

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

   
"""publicadonoDiário 1
! Oficial Eletrônico !
1 Nº171/2023 - Data: de 06 !
| desetembro de 2p23. 1
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Editando contratação ou compra direta    

   

PLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS

 

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES C!
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+ Tipo de instrumento" Nºdotermo”

 

Processo admnistrativo  

 

Termo de Contrato [Lei 2.655/93] j

   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE i J

CYP Contrato muttlentidade O FTIR Controtar os itens porerganograma O ca o

Forma de coraratação

    | tel 305202002 Art 1 1 Ueração

Modalidade Tpodeobjeto .

Veestolentmo Ogcompmesençosomu)]oifauamio  

 

   

  sda na prestação ce serviçosce publicação diária de avisos de lictações.extratos de contratos. e demais atos

 

| Contrstção de empresa especial      

 

acminictração em Jornal de grande cireutação regional atençer 8snecessidades da Prafeitura Municipal de Fazenda fua Grande

Vono -———— 2D+
Fomeeedor? o . o a Li

í INTO +Eomora DIARIO INQUSTRIA EcoMERCIO LTLTDA - CNPJ: 09,570.162/0001-30 x.

afeontratação, Qtde de dias Período de vigência” . Valororiginal da contratação
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Fo) BETHA CONTRATOS vissogeral Configurando» administrando» Contratando » Executando +

2 40X PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDARIO GRANDE+ eu

Contratações e compras diretas

Ma TODAS

 

“+ CONTRATAÇÃO OU COMPRA DIRETA

Contratações ou compras diretas Aguar

 

s* Rescindidos .Cancelados:- Vigentes Sus]“
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Editando contratação ou €ompra direta 1:e2923

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Bloquear Materia! no SF

Comratações - SUMAM ”

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução "

Preço Ungaro

Tiposde hulzas Contratueis "

Outras Muitas Contratuais

 

Descrição

Tipa de Origem dos Contatas

+ Seagonsr

Número Cotação

Organograma

Descrição

Secretaria de acnTnistração

Prazos

Prazo de Vigência Inicial

| 08/00/2023

Prazo de ExecuchoInica!

  

Tipo de Condições de Pagamemo ”

Descrição da Nutsa Contratual

AS previstas ceacordo com 3

 

  

- Data de Vigência Final

 

05/09/2024

Data execução fine!

  

Aa reg. preço *
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ESTADO DO PARANÁ | Data: 06/09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE UN

[FCPR] - Comprovante de Parecer

t

  

   

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000027223/2023

Número Único: 006.SPLEDH-SD

Requerente: Divisão de Compras e Licitações Procedência: Interna

Assunto: Requerimento '

Data Abertura: 28/04/2023 1:23 PM

Situação: Em análise

 
 
Dados Parecer:

 Organograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 06/09/2023 2:33 PM
 

Descrição Parecer:

Encaminho o processo para emissão da autorização de fomecimento do contrato nº 144/2023.

27 '
Após retorne ao organograma "Contratos Compras”, obrigada.
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bes ritit SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Consármação de Controzos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 5302023 »1B 3571 

TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIODE FAZENDARIO GRANDE:
EoNTRATADA:|BIMONE MENDES PROOUÇÕES MUSICAIS LTDA;

[OBJETO: "Conlntação da empresa Simone Mandes Produções Lita, pera
apresentações arisfcea de “Simona Mandes”,a reaiizarsa no Canto Mutleventia em alxão a)
[Festa do Paraná *º Espolazenda, da de]

VIGÊNCIA:90 (novenitz)dias, a contar da data da sm essinaturo,
IVALORTOTAL: R$ 350.000.00 frazartos « cinquenta má rasis,
DATA DA ASSINATURA:29/08/2023,

oorrianação de Contratos  
 

Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edi

    

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
us Coordenação de Contratos

 EXTRATO DOCONTRATO Nº9442023tm5976,
CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA:INCO « EDITORADIARIO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA;
[CNP09.570.182/0001.30;
OBJETO: “Contratação ce empresa especisizada na prestação do serviços cs publicação]
dra de avisos do Ecitações, extretos de corirntos, » demais atos da adriisocio em
tsgrnáviciradação eva, pera mandar 08 rucasicaes da
FISCAL: Pariadoa Sais, Moita 361706;
GESTOR: Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. ATZO2A,PROCESSO ADKINISTRATIVO:16512029;
PROTOCOLO: 272232923;
IVIGÊNCIA: 12(doze) meus, a costas da cata de publicação lo extrato do gosrto no Dito
cia do Mui

 
 

 

[VALORTOTAL: R$ 81.885,00 fotshia eum mi e oitocentos é noventa e cinco reais);
“ÍDATA DAASSINATURA: CSON2N2A,
alCoorcenação de Contrnical
a ;   

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
de Costrutes.

 EXTRATO DO CONTRATONº 44572023 «TD Sa7T

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIOGRANDE;
CONTRATADA: VGD SANTOS EMPÓRIO DO MDF;
FENP3: 44 O3B750OO1-OS;
(ÓSJETO;ãoda móveis planejados para atender as domandan do Myrdeição".

fomanca Comprt -metriada 151295
Damas:

PROTOGOLO: 1975/2023;
IVIGÊNCIA: 12 (doze) mesas a contar da data de tua assinats,
|VALORTOTAL: R$ 39.795,00 (tintafãs mi setecentos é povanta a cínco reaisj.
DATADAASSINATURA: 05/09/2023

Coordenação de Contraras)  
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ROM O Ta

fas TS» ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (= Nelhasódoas

À — fe SR00,
3 Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - A Dj

Processo Admin ativo? 102/2023
e Pega

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato:-. - . 144/2028
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3526
E-mail: fiscalfrgGQhotmail.com Site: wwwfazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NIA

' Data da Contratação: 06/09/2023

Data da Solicitação: 10/09/2023

Data de Homologação: 25/08/2023

AUTORIZADApor Claudenira Moreira da Silva

Data da tramitação: 11/09/2023

Fornecedor: INCO - EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Telefone(s): 4133221012

CPF/CNPJ: 09.570.162/0001-30 4191160393

ndereço: IMACULADA CONCEICAO,195, Rebouças - 80215-030, CURITIBA - PR

E-mail: publegalQinduscom.com.br

 

 

Prezados senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.
 

Organograma: 0200100002 - SM ADMINISTRAÇÃO

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da liquidação da NF

Prazo de entrega/ Execução: 1 dia após a assindatura do contrato

Local de Entrega: Diversos

Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação diária de avisos de
licitações, extratos de contratos, e demais atos da administração em jornal de grandecirculação
regional, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Observações: SMA - PROT 27223/2023 - CONTR 144/2023 - DESP 18 - FONT 1000 - Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de publicação diária de avisos de licitações, extratos de
contratos, e demais atos da administração em jornal de grandecirculação regional, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande   
   

Empenho: 9704/2023

Despesas:

18 - 02.001.04.122.0040.2003.3.3.90.39,00 - Manutenção das Atividades da SM de
Administração
Desdobramento : 3,3.90.39,00.00.00.00

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

tem | Quantidade [Unid.[ Especificação do material [| Marca | PreçoUn. | Preço Total |
4 458,361316 UN Serviço de publicação de aviso delicitações, extratos de 14,8900 6.825,00

contratos, e demais atos da administração em Jornal de
Grande Circulação Regional. Cada unidade equivale a
1(um) CMICL.- Serviço de publicação de aviso de
licitações, extratos de contratos, e demais atos da
administração em Jornal de Grande Circutação Regional.
Cada unidade equivale a 1(um) CM/CL.

 

Total Geral: 6.825,00
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Fazenda Rio Grande/PR, 10 de Setembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável    

   












































































































































